
ESCLARECIMENTOS: RIO SHOP TECNOLOGIA EM SERVIÇOS 

Conteúdo: 
O item 10 do Termo de referência, solicita a Declaração da licitante comprovando estar 
legalmente habilitada junto à Gerência de Engenharia Mecânica - GEM, do Município da 
Cidade do Rio de Janeiro, senão vejamos: 10 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ...2. Declaração da 
licitante comprovando estar legalmente habilitada junto à Gerência de Engenharia Mecânica 
- GEM, do Município da Cidade do Rio de Janeiro para exercer as atividades como empresa 
conservadora de sistemas de Ar Condicionado e Ventilação Mecânica, devendo, ainda, 
apresentar juntamente com a declaração cópia da página correspondente do Diário Oficial 
do Município do Rio de Janeiro, onde deve constar, o número do processo, o deferimento do 
registro/renovação do registro como firma conservadora de sistemas de Ar Condicionado e 
Ventilação Mecânica, e a validade. Esta condição deverá ser mantida durante todo o período 
de vigência do contrato.  

TERMO DE REFEÊNCIA10 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ...2. Declaração da licitante 
comprovando estar legalmente habilitada junto à Gerência de Engenharia Mecânica - GEM, 
do Município da Cidade do Rio de Janeiro para exercer as atividades como empresa 
conservadora de sistemas de Ar Condicionado e Ventilação Mecânica, devendo, ainda, 
apresentar juntamente com a declaração cópia da página correspondente do Diário Oficial 
do Município do Rio de Janeiro, onde deve constar, o número do processo, o deferimento do 
registro/renovação do registro como firma conservadora de sistemas de Ar Condicionado e 
Ventilação Mecânica, e a validade. Esta condição deverá ser mantida durante todo o período 
de vigência do contrato. 

Para atendimento ao item 10.2 do TR as empresas poderão apresentar declaração que até 
o prazo de cintura do contrato, apresentarão o citado documento? 

Resposta: No que tange o pedido de esclarecimento apresentado pela Sra. Danielle Batalha, 
em nome da empresa Rio Shop Serviços, no qual, em síntese, questiona a exigência de 
Declaração da licitante comprovando estar legalmente habilitada junto à Gerência de 
Engenharia Mecânica - GEM, do Município do Rio de Janeiro para exercer atividades como 
empresa conservadora de sistemas de ar condicionado e ventilação mecânica, cumpre 
esclarecer que se trata de qualificação técnica ligada especificamente à capacitação 
técnico-operacional, não sendo considerado um item capaz de restringir a competição, mas 
sim, de garantir a execução do objeto pretendido. Ressalte-se que a GEM ou Gerência de 
Engenharia Mecânica é um órgão que tem a responsabilidade de regulamentar e licenciar 
as empresas fabricantes, instaladoras e conservadoras de sistemas de ar condicionado, 
ventilação mecânica e de tratamento do ar, além de vistoriar os aparelhos instalados, sejam 
eles de transporte ou ar condicionado e ventilação mecânica. Exigência ligadas à 
capacidade técnica está prevista no artigo 30, da Lei Federal nº 8.666/1993 e tem como 
finalidade verificar se o licitante possui qualificações suficientes para cumprir o objeto de 
forma satisfatória, caso se sagre vencedor. 

 


